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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES– BAHIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 

(Processo Administrativo n.º 1790/2026) 

 

O Município de Amélia Rodrigues - Bahia, com sede na Avenida Justiniano Silva, nº 98, Cidade: Amélia 

Rodrigues - Bahia - CEP: 44.230-000, inscrito no CNPJ sob nº 13.607.213/0001-28, por intermédio da Agente de 

Contratação, torna público que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, cujo 

critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de disputa ABERTO e FECHADO, 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, COM APLICAÇÃO DE MEIO-FIO, PASSEIOS E PISO 

TÁTIL NA RUA QUATRO ESTRADAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, 

CONFORME CONVÊNIO N° 986548/2025 – MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, conforme 

especificações deste edital e seus anexos, a ser regida pela Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores e demais normas 
legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta Concorrência: Anexo I - Contendo: 

a) Memorial Descritivo e/ou Projeto Básico; 

b) Projeto Básico; 

c) Planilha Orçamentária Sintética; 

d) Detalhamento da Taxa – BDI; 
e) Cronograma Físico-Financeiro 

 

1. - DA LICITAÇÃO 

1.1.- Do Objeto da Concorrência: 

- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, COM APLICAÇÃO DE MEIO-FIO, 

PASSEIOS E PISO TÁTIL NA RUA QUATRO ESTRADAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA 

RODRIGUES/BA, CONFORME CONVÊNIO N° 986548/2025 – MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA,no 

Município de Amélia Rodrigues/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. 

1.1.1. - O valor máximo admitido para a contratação é de R$ 964.990,58 (NOVECENTOS E SESSENTA E 

QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), conforme 

disposto no Anexo I deste Edital. 

1.2. - ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS – As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, 

exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte ENDEREÇO – www.bll.org.br. 

1.3. - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

1.4.- Data e horário para início da entrega de propostas: 09/06/2026 às 16:00 horas. 
1.5.- Data e horário limite para entrega de propostas: 17/07/2026 até às 08:00 horas. 
1.6.- Data e horário limite para início da sessão pública: 17/07/2026 ás 09:00 horas. 

1.7.- Modo de disputa: Aberto e Fechado, nos termos do art. 56, incisos I e II da Lei Federal 14.133/21. 

1.8.- Da Execução da Licitação: A COPEL, na qualidade de interveniente Promotora, processará a presente 

licitação, destinando-se o seu objeto ao Municipio de Amélia Rodriguea-BA. 

 

1.09. – Publicação do Edital e seus Anexos: 

1.09.1. Integralmente, no sítio eletrônico da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA 

(http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/); 
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1.09.2. Em extrato de convocação no Portal Nacional de Licitações e Contratos (Portal Nacional de 

Contratações Públicas (pncp.gov.br); 

Em extrato de convocação no Diário Oficial da União (§ 2º do Art. 54 da Lei Federal nº 14.133/2021); 

1.09.3. Site de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 

1.10. - Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas no 

endereço eletrônico www.bll.org.br, com as quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão 

as constantes do Edital. 

 

2. - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1.- O custeio dos gastos provenientes do objeto licitado aviado por meio do Procedimento Administrativo de 

nº466/2026, e ainda que a referida contratação, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), 

nos termos da proposta apresentada pelos licitantes e conforme dotação orçamentária descritas abaixo: 

 
PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

1052 44.90.51 1500  E 1700 

 

3. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste 

Edital. 

3.2. - Não será admitida a participação de proponente: 

 

3.2.1. - Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

3.2.2. - Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, durante o prazo 

estabelecido para a penalidade; 

 

3.2.3. - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com 

qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL; 

3.2.4. - Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração Pública 

Municipal; 

3.2.5. - Em consórcio; 

3.2.6. - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado. 

3.2.7. - Direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, autor do anteprojeto, do projeto básico ou doprojeto 

executivo, nem empresa, isoladamente ou em conjunto, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

 

4. - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1. - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todasas exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

4.2. - O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou de seu 

representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
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Concorrência Eletrônica. 

4.2.1. - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4.3. - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no mesmo 

item deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados. 

5. - DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site www.bll.org.br, observando a 

data e o horário limite estabelecido no item 1 deste Edital. 

5.2. - Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 

todas as exigências, inclusivequanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

5.3. - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.4. - No caso de desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, 

retornando ao Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

5.5. - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência será 

suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. - Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. - Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá necessariamente postar apenas o 

VALOR GLOBAL 

6.3.- O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 

6.4. - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.5.- Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém somente 

será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo. 

6.6. - O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.6.1 - Descrição detalhada do objeto, no que for aplicável; 

6.6.2 - Valor total do item. 

6.7 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 

6.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 

6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
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trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da 

obra. 

6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.11 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.12 - Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.13 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema. 

 

7. - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal 

e pelo responsável técnico do proponente devidamente identificados, contendo identificação do proponente, 

endereço, telefone, e-mail e dados bancários (banco, agência e conta bancária). 

7.2. - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 01 (um) dia útil 

após a convocação da Agente de Contratação. 

 

7.3. - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do 

proponente devidamente identificado. 

7.4. - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o Anexo I deste Edital e deverá conter, sob pena de 

desclassificação: 

 

7.4.1. - Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a 

seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após 

a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula 

é arredondado para cima. 

 

7.4.2. - Validade por um prazo não inferior a 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data fixada para o 

recebimento da proposta; 

 

7.4.3. - Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende a todos os 

serviços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada e 

completa em todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na 

proposta. 

7.5. - Deverá constar na proposta: 

7.5.1. - Carta de apresentação da Proposta Comercial conforme Anexo IX – Modelo de Proposta Comercial 

7.5.2. - Planilha Orçamentária conforme modelo anexo ao Edital. 

a) - O cabeçalho da planilha deverá constar ao menos a identificação da licitante, identificação do órgão 

licitador com o número do processo licitatório e objeto, percentual de BDI e de encargos sociais e data de 

elaboração. 

b) - A estrutura da planilha deve possuir ao menos coluna de itemização, descrição do serviço, unidade de 

medida, quantitativo, custo unitário, preço unitário (custo aplicado o BDI), e valor total. 

c) - Deverão ser preenchidos os campos destinados aos custos unitários propostos escritos em algarismos 

arábicos, e calculados os preços unitários e totais. O valor final da proposta deve ser apresentado também por 

extenso. O licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, de acordo com 

a planilha orçamentária de referência, caso contrário, a Agente de Contratação recalculará a proposta, 

adotando sempre o menor preço apresentado. 

d) - Não será admitida alteração de serviços, de unidades nem de quantitativos previstos na planilha 
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orçamentária de referência. 
e) - No custo unitário, no cálculo dos valores unitários (custo aplicado o BDI) e do valor total do serviço, a 

licitante deverá utilizar arredondamento limitado a 2 (duas) casas decimais. 

7.5.3. - Composição de custos unitários de todos os itens constantes na planilha orçamentária de referência, 

apresentados em seu último nível de detalhamento (incluindo composições auxiliares), com seus respectivos 

coeficientes, preço parcial, encargos sociais, BDI e o valor total. 

a) - Nas composições dos preços unitários propostos deverão estar compreendidos todos os custos e despesas 

necessárias para realização do mesmo, evidenciando de forma clara e detalhada o consumo, investimento, 

instalações, veículos, máquinas, equipamentos, materiais, ferramentas, insumos, mão de obra, uniformes e 

EPI, 

encargos sociais e trabalhistas, benefícios ao trabalhador, bem como todos os tributos e encargos legais 

incidentes sobre a prestação dos serviços. 

b) - Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução dos 

serviços e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços que serão executados. 

7.5.4. - Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital. 

a) - O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá respeitar o prazo previsto pela 

Administração além de respeitar os desembolsos totais por etapas e o desembolso máximo por período 

definido no cronograma físico financeiro referencial. 

7.5.5. - Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos 

Sociais incidentes para os serviços previstos na Planilha Orçamentária, discriminando todas as parcelas que os 

compõem e compatível com o regime tributário da licitante. 

a) - De forma complementar, a licitante deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da 

empresa e por profissional de contabilidade de que os percentuais referentes aos tributos (ISS, PIS e COFINS) 

estão de acordo com seu enquadramento tributário, como também, com a realidade atual pela empresa. No 

documento deverá estar explícito o regime tributário e as alíquotas dos tributos supracitados. 

b) - Se a licitante for optante do Simples Nacional, além do exigido no item 7.1.5.a deverá informar na 

mesma declaração a faixa de tributação que a empresa se enquadra atualmente, além das alíquotas Nominal e 

Efetiva da última apuração mensal acompanhada da documentação comprobatória (PGDAS-D) e do recibo de 

entrega da apuração mensal. 

d) - Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) serão considerados as faixas 

aceitáveis para valores de taxas especificas para cada tipo de obra pública e para aquisição de materiais e 

equipamentos relevantes, sugeridas pelo Tribunal de Contas da União do Acórdão 2622/2013. 

e) - As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária. 

f) - As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 

conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

g) - Composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da 

referida Lei Complementar. 

7.6 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (Sessenta) 

dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por 

igual prazo. 

 

8. - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, a Agente de Contratação realizará a abertura e posterior 

julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados. 

8.2 A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de Contratação, segundo a 

ordem de classificação provisória. 

8.4. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 
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Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR VALOR GLOBAL. 
 

8.5. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e 

com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

horário epercentual consignado no registro de cada lance. 

8.6. Durante o transcurso da sessão, as Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a Licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital. 

8.8. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.11. Durante a fase de lances, a Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 10,00 (dez reais). 

 

8.13. Será adotado, para o envio de lances na Concorrência Eletrônica, o seguinte modo de disputa: ABERTO 

E FECHADO, nos termos do Art. 56 da Lei Federal nº 14.133/21 e conforme art. 33 do Decreto Federal 

10.024/2019. 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de envio de 

lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final efechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em 

atécinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa 

fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no § 4º. 

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 

daetapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

8.14. Encerrados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

8.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Agente de Contratação no decorrer da etapa de 
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envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

acomunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, a Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste Edital. 

8.18. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, a Agente de Contratação realizará a 

declaração do vencedor respectivo via sistema. 

8.19. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, sem prejuízo ao disposto no Art. 

44da Lei Complementar n.º 123/2006, através dos seguintes critérios: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho,conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.20. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por por 
qualquer outro meio legalmente admitido, idôneo e aferível quanto à sua autenticidade 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
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9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena 

de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

9.10.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado nos termos do Termo de Referência/Projeto Básico, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

9.10.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.12.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.12.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

9.12.3 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão 
fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 horas (DUAS 
HORAS), para: 
9.13.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

9.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.13.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 
9.13.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 

entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo já estabelecido. 
9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

10. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
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10.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso I do artigo 63 da Lei nº 14.133, de 

2021) -ANEXO III; 

10.2. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

modelo anexo a este Edital - ANEXO IV; 

10.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Leinº 

11.488, de 2007 - ANEXO V; 

10.4. Declaração de Fatos Impeditivos - ANEXO VI. 

10.5. Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência - ANEXO VII. 
10.6. Declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado - ANEXO 

VIII. 

10.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atendaa 

todas as demais exigências do edital. 

10.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.10. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma 

vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.11. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

11.- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

11.1 - A Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL 

11.2 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo deste 

Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores. 

11.3 - Encerrada a etapa de lances, a Agente de Contratação encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta. 

11.3.1- O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos do subitem 
7.2 do edital. 

11.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.5- A Agente de Contratação irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para execução, 

especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente. 

 

11.6- Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos documentosde 

habilitação, conforme o subitem 7.2 e 9.1, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes no item 22 do Edital. 

 

11.7- Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, a Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aoEdital, sendo o 
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respectivo proponente declarado vencedor. 
 

11.8- O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar devidamente 

identificado no processo, apresentando documento de identidade. 

 

11.8.1- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no(s) 

mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados. 

 

11.9- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 

a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 

b) Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem alteração do valor total); 

 

c) que conflitarem com a legislação em vigor; 

 

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6, 7 ou 9 deste Edital; 

e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato que apresentarem Taxa de Encargos 

Sociais ou taxa de BDI inverossímil. 

 

f) que apresentarem coeficientes de insumos e/ou mão-de-obra insuficientes ou excessivos para compor a 

unidade dos serviços. Poderá ser feita análise comparativa dos coeficientes com as composições analíticas 

dos serviços conforme adotado no cálculo do orçamento referencial. 

 

g) que cotarem serviço distinto do que fora previsto na planilha orçamentária de referência e/ou não cotar todos 

os itens previstos na mesma. 

 

11.10- Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 22 deste Edital. Neste caso, a Agente de 

Contratação examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para 

negociar redução do preço ofertado. 

11.11- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, o Município poderá 

solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

11.12- No julgamento das propostas e na fase de habilitação a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins declassificação 

e habilitação. 

11.13- A Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentosdisponíveis 

para consulta on-line exigidos no subitem 9.6, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) 

ou que forem apresentados vencidos ou positivos. 

11.14 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de 

não terem apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição. 

 

12. - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

impugnar os termos do Edital. 

 

12.1.1. - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no sistema BLL Compras, ou pelo e- mail 

licitacao.pmar2025@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Justiniano Silva, nº 98, 

Cidade: Amélia Rodrigues - Bahia - CEP: 44230-000, Centro, no Departamento de Protocolo Geral. 
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12.2. - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritospor 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

12.3. - Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre as 

eventuais impugnações. 

 

12.4. - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

12.5. - As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento da impugnação e ficarão 

disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: 

http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/DiarioOficial. 

 

13 - DO RECURSO: 

13.1 - Após declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 10 (Dez) minutos (artigo 40, Instrução Normativa SEGES nº 73/2022), para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

13.3 Quando será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os 

demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

13.4 - As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas através do BLL Compras ou do e-mail 

licitacao.pmar2025@gmail.com, em documento digitalizado (PDF) devidamente assinado, acompanhado da 

respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração. 

13.5 O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua intenção de 

interpor recurso na forma do subitem anterior. 

13.6 A falta de manifestação, imediata, importará a decadência do direito de recurso, e não será admitida 

inovação na motivação dos recursos propostos. 

13.7 - A Agente de Contratação fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando- a 

ou, motivadamente, rejeitando-a. 

 

14. - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. - A adjudicação e a homologação serão realizadas pela autoridade competente. 

 

15. - DA CONTRATAÇÃO 

15.1. - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) da presente Concorrência será representada pela 

expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações 

resumidas do serviço licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dos 

serviços conforme solicitação do Contratante. 

 

15.2. - Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 

 

15.2.1. - Homologado o resultado da licitação, o(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para assinatura eletrônica 

do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Diário 

Oficial do Município - http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/). 

15.3. - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua 

proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observadaa 
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ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, 

sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo a 

Agente de Contratação negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

15.3.1. - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito 

não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sançõesprevistas 

neste Edital. 

 

15.4. - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 

15.4.1. - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com 

a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Leinº 14.133/21 e a 

Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

15.4.2. - Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado, caso 

aassinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente. 

15.4.3. – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o percentual, que deverá 

representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial. 

15.4.3.1. - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

 

16.4.3.2.- Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI,nos termos 

do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

 

16.4.3.3. - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI devem observar a 

legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU). 

16.4.3.4. - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada 

no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 

15.4.4. – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não sersediada 

no Estado da Bahia, Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho competente, 

vistado pelo CREA/BA, com indicação dos responsáveis técnicos. 

 

16. – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. O gestor do contrato exigirá garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a 

vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

16.1.1. O licitante deverá apresentar conforme art.96, da Lei 14.133/2021, nas mesmas modalidades previstasno 

art. 121, § 3º, inciso I, desta Lei, limitada a 1% do valor estimado do objeto da Licitação, fica estabelecida a 

garantia inicial da concorrente, no valor de 1% (Hum por cento) do valor máximo da contratação, a ser recolhida 

a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, nas condições estabelecidas: 

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

a) Seguro-garantia; 

b) Fiança – bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
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Banco Central do Brasil; 

c) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

d) A devolução da garantia para os licitantes declarados inabilitados será feita após o julgamento da habilitação, 

inclusive esgotados os prazos recursais 

16.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação poderá ocorrer, no prazo máximo, até a data de assinatura 

do contrato. 

 

16.2. A garantia de contrato caso seja exigida deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 

 

16.3. GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

18.3.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

18.3.1.1 A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação. 

18.3.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

18.3.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

18.3.1.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

16.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de recebimento 

definitivo dos serviços. 

17. - DA GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo essa responsávelpelo 

recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 

18. - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

18.1. - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) 

da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 

pagamento. 

 

18.1.1. - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que 

devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Obras, observados os limites do art 125 da Lei nº 

14.133/21. 

 

18.2. - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome 

do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas 

(Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de 

Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

18.3. - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

18.4. - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de 

acordo com a a Gestão-Certificação de Documento Fiscal. 

18.5. - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índicede 

atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

 

19. – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

19.1. – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno acordo com os 

elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e 

companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, 
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passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

19.2. – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa) 

dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE 

referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este 

“Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela 

Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração de 

que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da 

data desse mesmo instrumento. 

 

20.- DAS SANÇÕES 

20.1- As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federalnº 

14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas posteriores. 

20.2- Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao contraditório e à 

ampla defesa: 

 

I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento das condutas 

previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item 22.3 do Edital; 

b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento da conduta 

prevista na alínea "c" do item 22.3 do Edital; 

c) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" do item 22.3 do Edital; 

 

II) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Amélia Rodrigues e, Administração Direta e Indireta, 

eo descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Amélia Rodrigues e, pelo prazo de até 3 

(três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

 

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

 

20.3- O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes 

infrações: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado e comprovado; 

c) não celebrar Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.4- Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 20.3, sem prejuízo de 

outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com
http://www.ameliarodrigues.ba.gov.br/


Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000 
Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

 

 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumentoconvocatório; 
 

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

 

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária para a 

comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 

20.5 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 20.3, sem prejuízo deoutros que 

venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de 

forma insatisfatória; 

 

II - abandonar o certame; 

III - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

 

20.6- Considera-se a conduta da alínea "f" do item 20.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES e, com exceção da conduta disposta na alínea "e" do item 22.3. 

20.7- Considera-se a conduta da alínea "g" do item 20.3 como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o 

bom andamento do certame, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação. 

 

20.8 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei Federal 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas pertinentes vigentes. 

20.9- As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de 

pagamento que o PROPONENTE tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora 

ao PROPONENTE, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

20.10- Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a 

gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-

las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

20.11- As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de publicidade, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

20.12- Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade. 

 

20.13- O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 

valor global da proposta. 

20.14- As penalidade acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

20.15- A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e resolução 

de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, 

conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentema matéria no 

âmbito do Município. 

 

21.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 

Contratação, exclusivamente por meio eletrônico via sitema BLL Compras, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
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data fixada para abertura da sessão pública, ou pelo e-mail: licitacao.pmar2025@gmail.com, conforme 

estabelece o art. 164 da Lei Federal 14.133/21. 

21.1.1- A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e 

ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: BLL Compras e 

http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/diariooficial. 

 

21.2- Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do processo deverão ser realizados 

pelo e-mail licitacao.pmar2025@gmail.com. 

21.3- É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64,da Lei n º 

14.133/21. 

 

21.4- Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, via sistema, sob pena de 

desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme estabelecido pela Agente de 

Contratação no momento da convocação. 

21.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

21.6- O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do 

Contratante, dentro do limite permitido pelo art 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

21.7 - É facultado à proponente visitar o local da obra, não podendo posteriormente alegar desconhecimento. 

21.8- A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar a presente Concorrência por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escritoe 

devidamente fundamentado. 

21.9- O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação, no 

interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art.55, 

§ 1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e 

Documentos de Habilitação. 

 

21.10- Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos constantes dos 

presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência; 

21.11- Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas no 

Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo para 

atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria. 

 

21.12- Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

21.13- A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, 

seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos. 

21.14- Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos endereços eletrônicos: 

BLL Compras e http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/, sendo de exclusiva responsabilidade do 

interessado o seu acompanhamento. 

21.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com
http://www.ameliarodrigues.ba.gov.br/
mailto:licitacao.pmar2025@gmail.com
http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/diariooficial
mailto:licitacao.pmar2025@gmail.com
http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/


Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000 
Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

 

 

ANEXO I – Contendo: 

a) Planilha Orçamentária Sintética; 

b) Detalhamento da Taxa – BDI; 

c) Cronograma Físico-Financeiro; 
ANEXO II – EstudoTécnico Preliminar – ETP; 
ANEXO III – Projeto Básico; 

ANEXO IV – Memorial Descritivo; 

ANEXO V - Minuta do Contrato Administrativo. 

ANEXO VI – Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO VII – Modelo de Carta de apresentação da Proposta Comercial. 

Amélia Rodrigues/BA, 08 de junho de 2026. 

Davi Cerqueira Grilo 

Secretário de Obras, Habitação e Serviços Públicos 
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ANEXO I 

 

MODELOS DOS ITENS DO ANEXO I ESTÃO PUBLICADOS JUNTAMENTE COM O EDITAL EM  

ANEXO NA ABA ARQUIVO DA BLL COMPRAS 

 

 

 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Arquivo em PDF 

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (06(seis) meses) 

 DETALHAMENTO DA TAXA – BDI – Arqivo em PDF 
 

 

VALOR GLOBAL: R$ 964.990,58 (NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS 
E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) 
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ANEXO II 

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação 

de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e 
identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública.  

 
Neste contexto, o presente instrumento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao cumprir as determinações legais 

relacionadas à sua elaboração, conforme preceitua o Art. 6°, inciso XX, Art. 18°, Incisos I, IV, VI, VIII, XIII do 
parágrafo 2º, da Lei Federal 14.133/21,                                                                           

necessidade abaixo especificada, de forma a assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação pública pretendida, 

caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA: 

 

Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando a execução de pavimentação em 
paralelepípedos, com aplicação de meio-fio, passeios e piso tátil na Rua Quatro Estradas, na sede do Município 

de Amélia Rodrigues/BA. 
De acordo com Documento de Formalização de Demanda - DFD, o referido objeto justifica-se pela necessidade de garantir a 

pavimentação da Rua Quatro Estradas, situada na área urbana do Município, de forma a proporcionar melhores condições de 

circulação, segurança e conforto aos transeuntes do bairro, promovendo a valorização urbana e contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida dos moradores. Além disso, a obra visa à adequação do sistema de drenagem superficial, prevenindo o 

surgimento de erosões e o comprometimento das vias adjacentes. 

O presente Estudo visa verificar a viabilidade de pavimentação em paralelepípedos da Rua Quatro Estradas, consolidada na sede 

do Município de AMÉLIA RODRIGUES/BA, na qual apresenta condições precárias de trafegabilidade, com ausência de 
pavimentação adequada e de passeios públicos regulares. Essa situação tem gerado sérios transtornos à mobilidade de pedestres 

e veículos, sobretudo em períodos chuvosos, quando o acúmulo de lama e o surgimento de poças dificultam o acesso às 
residências, ao comércio local e aos equipamentos públicos existentes nas proximidades. 

A execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo, construção de passeios com acessibilidade e adequação do sistema 
de drenagem superficial da Rua Quatro Estradas, evidencia uma necessidade técnica, estrutural, econômica e, sobretudo, social. 

A melhoria desse ambiente urbano representa não apenas um investimento na infraestrutura municipal, mas também um 
importante instrumento de fortalecimento da vida comunitária. 

A intervenção proposta encontra-se alinhada às diretrizes de infraestrutura urbana estabelecidas pelo município e segue os 
princípios da economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021, tendo como base critérios técnicos de engenharia e a 

observância dos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos de controle. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 
O Município ainda não elaborou o Plano de Contratações Anual - PCA, dada a facultatividade trazida pela Lei nº 14.133/21, em 

seu art. 12, VII, que   m    z        b  „      ‟,      m      m        A  . 18         f          b          PCA             
públicos. 

Mesmo assim, a demanda se encontra em alinhamento com as diretrizes de gestão da entidade, além de ter alinhamento com 

as peças orçamentárias, como será demonstrado na indicação da dotação orçamentária devida.  

3 -  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

ETP Nº                007/2026/OBRAS                                Data início da Elaboração:  13/04/2026 

ÓRGÃO REQUISITANTE:  SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 6°, inciso XX, Art. 18°, Inciso I da Lei Federal 14.133/21. 
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3.1 De acordo com o inciso III, do parágrafo §1° art. 18º da Lei Federal 14.133/202,  os Estudos Preliminares devem 

conter os requisitos da contratação necessária e suficiente à escolha da solução, prevendo critérios, observada as leis ou 
regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho. 

Os padrões aqui definidos, que constam com especificações usuais no mercado, permitirão a permanente mensuração 
qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento dos serviços prestados, bem como, possibilitam obter 

preço compatível com a finalidade estabelecida. 

Os requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da 
IN 40/2020 e inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21). A contratação pretendida tem natureza de serviço comum de 

engenharia, evidenciando que a empresa apresente: 
 

a. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), demonstrando o 

ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto;  

b. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços informando que tem conhecimento do local onde 

serão executadas as obras e serviços de engenharia, emitida pela própria licitante, assinada pelo(s) o(s) 

Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal.  

c. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o licitante tenha executado serviços/obras de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS ou obras similares de porte e complexidade do objeto, executadas com técnicas construtivas 

semelhantes ou superiores às requeridas para execução do objeto deste processo. 

d. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes 

dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) 

técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta 

indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução. 

e. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo com as 

determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela 

Contratada. 

 
4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

Para definição dos quantitativos, levou-se em consideração o entendimento das necessidades apresentadas pela Secretaria de 
Obras, Habitação e Serviços Públicos, através das aferições e levantamentos feitos in loco das condições atuais do terreno ao 

qual a obra será realizada. 

 
A avaliação prévia, realizada com medições nas áreas, foi essencial para conhecer plenamente o cenário e as peculiaridades do 

terreno. O levantamento detalhado é crucial para a elaboração do projeto técnico, juntamente com o memorial descritivo 
elaborado por uma equipe técnica adequadamente capacitada.  

  

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

O levantamento de mercado pelo poder público municipal é um processo crucial para garantir a transparência, a eficiência e a 

economia nas compras públicas.  A realização do levantamento, consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, a fim de garantir que o município obtenha produtos, ao menor 

custo possível, e dentro dos prazos necessários para atender à população. 

Com base na necessidade de realizar os serviços de pavimentação em paralelepípedos da Rua Quatro Estradas, na sede do 

Município de Amélia Rodrigues/BA, foram listadas as principais soluções de contratação junto aos fornecedores e órgãos públicos, 

assim como a avaliação da solução mais adequada para atender as necessidades da contratação: 

 

 CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR POR MEIO DE LICITAÇÃO: 

Envolve selecionar um fornecedor específico meio de processo licitatório para realizar a obra, sem intermediários, onde a 

empresa possui expertise comprovada em obras similares e é capaz de atender as especificações técnicas e prazos necessários; 

 

 EXECUÇÃO DIRETA:  
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Esta opção envolve a aplicação de mão de obra especializada do próprio município por meio de seus servidores capacitados 

(pedreiros, carpinteiros, armadores, serventes, engenheiros etc.) que serão responsáveis por toda a gestão e execução da obra. 

 

 FORMAS ALTERNATIVAS DE CONTRATAÇÃO:  

Podem incluir Parcerias Público-Privadas (PPPs), onde há uma partilha de investimentos e riscos entre o setor público e o privado, 

ou contratações integradas, onde a empresa contratada é responsável desde o desenvolvimento do projeto básico ao projeto 

executivo e execução da obra. 

 

Conclusão e Recomendações 

Após uma análise cuidadosa das diversas alternativas disponíveis para a aquisição pela Secretaria de Obras, Habitação e Serviços 

Públicos, conclui-se que surge como a opção mais adequada a CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR POR MEIO DE 

LICITAÇÃO. Esta conclusão baseia-se nos seguintes pontos: 

 

I. Observância dos Princípios Constitucionais  

A licitação assegura o cumprimento dos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988, notadamente: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Isso confere legitimidade aos atos administrativos e fortalece a confiança da 

sociedade na gestão pública. 

II. Garantia de Isonomia e Competitividade 

O procedimento licitatório promove a igualdade de condições entre os concorrentes, permitindo que qualquer interessado, desde 

que atenda às exigências legais e editalícias, possa participar da disputa. Tal mecanismo fomenta a livre concorrência e contribui 

para a seleção da proposta mais vantajosa.  

III. Otimização dos Recursos Públicos  

Ao submeter a contratação à disputa entre fornecedores, o município maximiza a relação custo-benefício, seja pela obtenção do 

menor preço, melhor técnica ou combinação de ambos, conforme o critério de julgamento adotado. Isso resulta em maior 

eficiência na alocação dos recursos públicos. 

IV. Estímulo ao Planejamento Administrativo 

A necessidade de elaboração de instrumentos prévios à licitação, como o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência ou 

Projeto Básico, contribui para o aprimoramento do planejamento das contratações, reduzindo riscos e promovendo contratações 

mais precisas e eficientes. 

V. Fomento ao Desenvolvimento Econômico 

A licitação estimula a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme os benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, promovendo a inclusão produtiva e movimentando a economia local e regional. 

VI. Segurança Jurídica e Controle 

O cumprimento das normas previstas na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) garante maior 

segurança jurídica às contratações, reduzindo a probabilidade de questionamentos legais e facilitando o controle interno e 

externo da gestão pública. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os custos de execução, serão apresentados em planilha orçamentária, elaborada por equipe técnica devidamente capacitada, 

resultando no orçamento completo dos serviços a serem executados, inclusive com valor final de referência da contratação, que 
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deverá compor a documentação do Projeto Básico. 

Para referência de preço foi utilizada a tabela de preços oficiais: SINAPI - 09/2025. A planilha estará disponibilizada em 
anexo ao Projeto Básico. 

De acordo com o Plano de Trabalho aprovado proveniente de convênio n° 986548/2025 – Ministério das Cidades/CAIXA, 
acrescido de recurso de contrapartida do Município, o valor estimado para contratação destes serviços é de R$ 964.990,58 

(novecentos e sessenta e quatro mil e novecentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos), conforme o 

levantamento dos quantitativos informados. 
 

 

 

 

 

 

7.  

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

Ao analisar as alternativas disponíveis e considerar os custos associados a cada medida, conclui-se que o formato proposto neste 

Estudo Técnico será a solução mais adequada: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 

em paralelepípedos, com aplicação de meio-fio, passeios e piso tátil na Rua Quatro Estradas, na sede do Município 

de Amélia Rodrigues/BA, conforme convênio n° 986548/2025 – Ministério das Cidades/CAIXA. 

A empresa deverá atuar com dedicação exclusiva e fornecendo os materiais adequados ao objeto, detalhados no Projeto Básico, 

no Memorial Descritivo, na Planilha Orçamentária, no Cronograma Físico-financeiro, além de outras condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos. A solução apresentada mostra-se mais interessante, em razão do atendimento às determinações legais, 

sem deixar de mencionar que contempla o atendimento ao público.  

 

Oportuno ressaltar que o modelo proposto também se adequa às atuais exigências dos órgãos de controle, haja vista o 

permissivo de terceirização de serviços, devido a Secretaria de Obras, Habitação e Serviços Públicos, não obter profissionais 

especializados suficientes para esse tipo de contratação.  

 

Dessa maneira, considera-se como obra comum de engenharia, pois podem ser caracterizados pelas especificações usuais de 

mercado e padrões de desempenho e qualidade definidos, que serão tomados como base na confecção dos artefatos da presente 

contratação.  

 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, tipo menor preço global com fulcro na lei nº 14.133/21. Ao 

estabelecer que seja necessário auferir a proposta mais vantajosa, a legislação demonstra que algumas variáveis devem ser 

observadas, não apenas o menor preço, mas também se a proposta irá satisfazer os interesses da Administração Pública, 

consagrando o princípio da vantajosidade. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO PORCENTAGEM EXECUÇÃO 

1 

execução de pavimentação em 
paralelepípedos, com aplicação de meio-fio, 

passeios e piso tátil na Rua Quatro 

Estradas, na sede do Município de Amélia 
Rodrigues/BA. 

 

100% 

R$ 964.990,58 
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Nos termos do §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deverá, sempre que possível e vantajoso, parcelar 

o objeto da contratação, com vistas a ampliar a competitividade e a possibilitar a participação de empresas de menor porte. 

No entanto, para a presente contratação, optou-se por não realizar o parcelamento, pelos seguintes motivos técnicos e 

administrativos: 

 

 A execução dos serviços de pavimentação contempla um conjunto de etapas técnicas interdependentes, compreendendo 

terraplanagem, calçamento em paralelepípedo e execução de passeios com acessibilidade, que, em razão de sua 

natureza e da sequência lógica de execução, não podem ser objeto de parcelamento sem comprometer a integração 

técnica, a eficiência operacional e a economicidade global do empreendimento. 

 O parcelamento do objeto poderia gerar dificuldades na compatibilização entre as etapas construtivas, como por exemplo 

entre a conformação do subleito (terraplanagem) e o assentamento do pavimento (calçamento), além de riscos de 

incompatibilidade de níveis, de materiais e de prazos caso empresas distintas fossem contratadas para serviços 

correlatos. Essa fragmentação acarretaria aumento de custos administrativos e logísticos, além de dificultar a fiscalização 

e o controle técnico da obra, contrariando os princípios da eficiência e da economicidade; 

 Adicionalmente, o valor e extensão da obra não justificam a divisão em lotes ou parcelas, sendo mais vantajoso para a 

Administração Pública realizar a contratação de uma única empresa especializada, responsável pela integralidade dos 

serviços e pela coordenação técnica unificada de todas as etapas. Essa medida assegura a qualidade do resultado, evita 

retrabalhos e garante a observância das especificações técnicas e das normas de engenharia aplicáveis, além de facilitar 

a fiscalização. 

Dessa forma, a não adoção do parcelamento se fundamenta em critérios técnicos e operacionais, com base na indivisibilidade 

funcional do objeto, na necessidade de uniformidade de execução e na busca pela economicidade e eficiência administrativa, 

atendendo plenamente ao interesse público e às boas práticas de gestão de obras públicas. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A execução de pavimentação em paralelepípedos, com aplicação de meio-fio, passeios e piso tátil na Rua Quatro Estradas, na 

sede do Município de Amélia Rodrigues/BA, tem como objetivo alcançar resultados concretos de melhoria da infraestrutura 

urbana, promovendo benefícios diretos à população local e contribuindo para o desenvolvimento ordenado e sustentável do 

município. 

Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se: 

 Melhoria das condições de trafegabilidade e mobilidade urbana – A pavimentação proporcionará uma via regularizada, 

segura e adequada ao tráfego de pedestres e veículos, reduzindo o tempo de deslocamento e os custos de manutenção 

de veículos. 

 Eliminação de problemas de erosão, poeira e acúmulo de lama – A execução dos serviços de terraplanagem e 

pavimentação eliminará os transtornos causados pela ausência de revestimento e drenagem superficial, garantindo maior 

conforto e salubridade aos moradores. 

 Implantação de passeios acessíveis e seguros – Com a construção dos passeios conforme as normas de acessibilidade 

(NBR 9050), será promovida a inclusão social e a mobilidade segura para pessoas com deficiência, idosos e crianças. 

 Valorização urbanística e imobiliária da localidade – A requalificação da via contribuirá para a valorização do entorno, 

estimulando novos investimentos e melhorando o aspecto visual e funcional do espaço urbano. 

 Fortalecimento da infraestrutura municipal – A obra integrará o sistema viário local, facilitando o acesso a equipamentos 

públicos, como escolas, unidades de saúde e áreas comerciais, ampliando a cobertura da malha urbana pavimentada. 

 Promoção do desenvolvimento social e econômico – A melhoria das condições de circulação e acessibilidade favorecerá o 

comércio local, o turismo e a geração de empregos diretos e indiretos durante a execução dos serviços. 
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 Atendimento ao interesse público e às políticas municipais de mobilidade e infraestrutura – A intervenção reforça o 

compromisso da administração pública com a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, em conformidade com os 

princípios da eficiência e da sustentabilidade. 

Em síntese, os resultados pretendidos com a pavimentação em paralelepípedos da Rua Quatro estradas na sede do Município, 

assegura a melhoria da infraestrutura urbana, a segurança viária, a acessibilidade universal e o fortalecimento do 

desenvolvimento socioeconômico local, consolidando uma intervenção de alto impacto social e de relevância pública para o 

município de AMÉLIA RODRIGUES/BA. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

 

A contratada deverá fornecer treinamentos periódicos aos empregados sobre técnicas de construção civil, prevendo os possíveis 
riscos de acidentes e sobre a utilização correta     EPI‟    EPC‟  (      m                                       ),       m     

sobre as práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes, entre outros cursos constantes na convenção coletiva 

e legislação vigente. 

Para atuar de forma segura na fiscalização de um contrato desta natureza faz-se necessário à capacitação e atualização 
constante de servidores aptos a desempenhar estas atividades nesta instituição. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não há contratações correlatas ou interdependentes no presente processo. A solução escolhida pode ser implementada de forma 

independente, sem a necessidade de outros serviços complementares, desde que a contratada tenha experiência comprovada 
nos serviços previstos para esta contratação. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS: 

Os possíveis impactos ambientais detectados e as ações mitigadoras pertinentes são descritos a seguir: 

 Impacto na flora local: A vegetação existente pode ser afetada pela limpeza e preparo do terreno para a construção.  

Medida mitigadora: realizar um estudo da vegetação local para transplante de espécimes com potencial conservacionista e 

o replantio com espécies nativas na finalização da obra.  

 Perturbação da fauna silvestre: A atividade de construção pode perturbar animais nativos.  

Medida mitigadora: limitar as horas de trabalho aos períodos menos sensíveis para a fauna e promover a criação de 
corredores ecológicos para garantir a mobilidade da fauna local.  

 Poluição sonora e emissões durante a construção: Máquinas e equipamentos utilizados gerarão ruído e emissões.  

Medida mitigadora: usar equipamentos de baixo ruído e baixa emissão, quando disponíveis, e aplicar políticas para reduzir 

o tempo de uso das máquinas.  

 Manejo de resíduos da construção: Geração de resíduos sólidos pode afetar a limpeza e a sanidade do local.  

Medida mitigadora: implementar um plano de gerenciamento de resíduos de construção civil seguindo as diretrizes 
municipais e estaduais, priorizando a redução, reutilização e reciclagem.  

 Erosão do solo e sedimentação de cursos d'água: As atividades de terraplanagem podem expor o solo à erosão.  

Medida mitigadora: empregar técnicas de controle de erosão e sedimentação durante e após a construção, como o uso de 

barreiras sedimentares e revegetação imediata de áreas desmatadas.  

 Consumo de recursos hídricos: A construção demandará uso de água.  

Medida mitigadora: adotar práticas de economia de água, incluindo o uso de água reciclada quando possível.  
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 Impacto no entorno da comunidade: Aumento do fluxo de pessoas e veículos.  

Medida mitigadora: elaborar um plano de logística para a entrada e saída de materiais e trabalhadores, minimizando o 
impacto no tráfego local e garantindo a segurança dos moradores.  

Estas medidas são fundamentadas na observância da legislação vigente e objetivam a promoção do desenvolvimento 

sustentável, minimizando os efeitos negativos ao meio ambiente e à comunidade local durante a execução da obra. A contratada 

deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao 
meio ambiente. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 
 

Em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, e após análise detalhada das necessidades e soluções apresentadas, 
declara-se que a Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em paralelepípedos, com 

aplicação de meio-fio, passeios e piso tátil na Rua Quatro Estradas, na sede do Município de Amélia Rodrigues/BA, 
conforme convênio n° 986548/2025 – Ministério das Cidades/CAIXA, considerado viável tanto do ponto de vista técnico 

quanto econômico, tendo sido cuidadosamente planejado para atender às necessidades e exigências da infraestrutura do 

Município, garantindo a segurança e a funcionalidade das instalações.  
Com base na análise detalhada das condições atuais das ruas e dos recursos disponíveis, é possível afirmar que a execução dos 

serviços de pavimentação pode ser realizada de forma eficiente e dentro das condições orçamentárias estipuladas. 
Dessa forma, a contratação não só é viável como também representa um investimento estratégico para assegurar a melhoria da 

qualidade de vida dos moradores, além de garantir a valorização urbana. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial do contrato, sendo 
necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que ela possa tomar ciência 

do ato e as providências cabíveis. 
 

 
Amélia Rodrigues-BA, 17 de abril de 2026. 

 

 
14. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

 
 

 

 
Gismara Cruz de Oliveira 

Responsável Técnica pelo Planejamento 
 Matrícula n° 11815 

 

 
Victor Antônio Nascimento da Silva 

Engenheiro Técnico Responsável 
CREA: 66145/BA 
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ANEXO III 

 

PROJETO BÁSICO 
 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i”, da Lei n. 14.133/2021). 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em paralelepípedos, com 

aplicação de meio-fio, passeios e piso tátil na Rua Quatro Estradas, na sede do Município de Amélia Rodrigues/BA, 

conforme convênio n° 986548/2025 – Ministério das Cidades/CAIXA. 

1.1. DA JUSTIFICATIVA E ESPECIFICAÇÕES:  

 

A presente contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em paralelepípedos, com aplicação de meio-

fio, passeios e piso tátil na Rua Quatro Estradas, na sede do Município de Amélia Rodrigues/BA, faz-se necessária por identificar a 
demanda de mobilidade urbana, prioritária dentro da Gestão Municipal, visando executar a pavimentação em paralelepípedos da 

Rua Quatro Estradas, consolidada na sede do Município, na qual, apresenta condições precárias de trafegabilidade, com ausência 
de pavimentação adequada e de passeios públicos regulares.  

Essa situação tem gerado sérios transtornos à mobilidade de pedestres e veículos, sobretudo em períodos chuvosos, quando o 
acúmulo de lama e o surgimento de poças dificultam o acesso às residências, ao comércio local e aos equipamentos públicos 

existentes nas proximidades. A melhoria desse ambiente urbano representa não apenas um investimento na infraestrutura 

municipal, mas também um importante instrumento de fortalecimento da vida comunitária. 
A execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo, com aplicação de meio-fio, passeios e piso tátil na Rua Quatro 

Estradas, evidencia uma necessidade técnica, estrutural, econômica e, sobretudo, social. Vale destacar que o recurso 
orçamentário da referida contratação é proveniente de convênio n° 986548/2025 – Ministério das Cidades/CAIXA. 

 

Com isso, espera-se com a execução do referido objeto, proporcionar melhores condições de circulação, segurança e conforto 
aos transeuntes do bairro, promovendo a valorização urbana e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores. 

Além disso, a obra visa à adequação do sistema de drenagem superficial, prevenindo o surgimento de erosões e o 
comprometimento das vias adjacentes.  

Os serviços deverão ser executados por empresa de engenharia civil especializada, com fornecimento de todos os 

materiais, mão de obra, equipamentos e demais recursos necessários à completa e adequada execução dos serviços, 
conforme as especificações técnicas constantes neste Projeto Básico, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, 

Planilhas Orçamentárias, e demais documentos anexos ao processo. 

 

A execução da obra de pavimentação deverá contemplar o seguinte:  

 Serviços preliminares; Serviços terraplanagem; Drenagem; Pavimentação; Acessibilidade; Sinalização; Limpeza; entre 

outros serviços descritos no memorial em anexo. 

 

A área total a ser reformada e os materiais empregados deverão seguir os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas 
aplicáveis ao objeto da ABNT, garantindo a segurança, acessibilidade, conforto e funcionalidade.  

Para fins de transparência, planejamento e controle orçamentário, a Planilha Orçamentária com os quantitativos detalhados dos 
serviços, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais documentos técnicos encontram-se devidamente 
anexados ao processo, servindo como base para a estimativa de custos e para o julgamento das propostas. 

1.2. A obra deverá ser executada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme indicado no Cronograma 

físico-financeiro. A execução dos serviços deverá observar as normas da ABNT e legislações pertinentes.  

1.3.  A vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

mediante a formalização de aditivo, de acordo com o estabelecido nos artigos 105 e 106 da Lei 14.133/21. 

1.3.1.  O objeto em questão configura-se como serviço comum de engenharia, com especificações usuais no mercado e 

amplamente padronizadas com os serviços previstos nas planilhas e nos projetos técnicos.  

1.3.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. O regime de execução do contrato será o 

de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
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1.3.3.   O início dos serviços será contado a partir da assinatura do contrato, após a emissão da Ordem de Serviços, no prazo 

máximo de até 5 (cinco) dias úteis. Podendo ser prorrogado mediante justificativa, desde que aprovado pela Administração 

 

1.3.4. Para a perfeita execução da obra, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos memoriais e demais peças técnicas. 

 

1.3.5.  A Lei Federal n.º 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos entes e entidades, 

realize compras, execute serviços e obras, entre outros. A licitação, foco deste Projeto Básico, é a forma baseada no decreto 

Municipais n.º 048, 049, 051 e 052, de 31 de agosto de 2022, que a Administração Pública pode realizar, pois, existe a 

viabilidade de competição. 

1.4. DO PARCELAMENTO DO OBJETO: 

Para a presente contratação, optou-se por não realizar o parcelamento, pelos seguintes motivos técnicos e administrativos: 

 A execução dos serviços de pavimentação contempla um conjunto de etapas técnicas interdependentes, compreendendo 

terraplanagem, calçamento em paralelepípedo e execução de passeios com acessibilidade, que, em razão de sua 

natureza e da sequência lógica de execução, não podem ser objeto de parcelamento sem comprometer a integração 

técnica, a eficiência operacional e a economicidade global do empreendimento. 

 O parcelamento do objeto poderia gerar dificuldades na compatibilização entre as etapas construtivas, como por exemplo 

entre a conformação do subleito (terraplanagem) e o assentamento do pavimento (calçamento), além de riscos de 

incompatibilidade de níveis, de materiais e de prazos caso empresas distintas fossem contratadas para serviços 

correlatos. Essa fragmentação acarretaria aumento de custos administrativos e logísticos, além de dificultar a fiscalização 

e o controle técnico da obra, contrariando os princípios da eficiência e da economicidade; 

 Adicionalmente, o valor e extensão da obra não justificam a divisão em lotes ou parcelas, sendo mais vantajoso para a 

Administração Pública realizar a contratação de uma única empresa especializada, responsável pela integralidade dos 

serviços e pela coordenação técnica unificada de todas as etapas. Essa medida assegura a qualidade do resultado, evita 

retrabalhos e garante a observância das especificações técnicas e das normas de engenharia aplicáveis, além de facilitar 

a fiscalização. 

Dessa forma, a contratação em lote único se justifica por critérios técnicos, econômicos e de viabilidade operacional, 

assegurando maior eficiência, economicidade e responsabilidade na execução do objeto. 

1.5. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ELEITO: 

 

Para definição dos quantitativos, levou-se em consideração o entendimento das necessidades apresentadas pela Secretaria de 
Obras, Habitação e Serviços Públicos, através das aferições e levantamentos feitos in loco das condições atuais do terreno ao 

qual a obra será realizada. 
A avaliação prévia, realizada com medições nas áreas, foi essencial para conhecer plenamente o cenário e as peculiaridades do 

terreno. O levantamento detalhado é crucial para a elaboração do projeto técnico, juntamente com o memorial descritivo 
elaborado por uma equipe técnica adequadamente capacitada.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 

14.133/2021).  

 

A Descrição da Necessidade da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea „c‟) 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

 

Os padrões aqui definidos, que constam com especificações usuais no mercado, permitirão a permanente mensuração qualitativa 
e quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento dos serviços prestados, bem como, possibilitam obter preço 

compatível com a finalidade estabelecida. 
Os requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II 
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da IN 40/2020 e inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21). A contratação pretendida tem natureza de serviço comum de 

engenharia, evidenciando que a empresa apresente: 
a. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), demonstrando o ramo de 

atividade pertinente e compatível com o objeto;  
b. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços informando que tem conhecimento do local onde serão 

executadas as obras e serviços de engenharia, emitida pela própria licitante, assinada pelo (s) o (s) responsável (is) Técnico (s) 

ou Representante Legal.  
c. Atestado (s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que o licitante tenha executado serviços/obras de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS ou obras similares de porte e 
complexidade do objeto, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para execução do objeto 

deste processo. 
d. Deverá (ão) constar do (s) atestado (s) ou da (s) certidão (ões) expedida (s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: 

local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome (s) do (s) responsável (is) técnicos (s), seu (s) 

título (s) profissional (is) e número (s) de registro (s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos 
executados e o prazo final de execução. 

e. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo com as 
determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada. 

4.1. Subcontratação: 

4.1.1. É vedada a subcontratação integral do objeto contratado. 

 

4.2. Garantia da contratação: 

4.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias da assinatura do contrato, a Contratada deverá encaminhar à Comissão de Licitação do 
município de Amélia Rodrigues-BA, os documentos comprobatórios da garantia prestada, sob pena de não liberação da "Ordem 

de Início dos Serviços". A exigência da Garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato e demais definições/ 
exigências estão previstas na nova Lei das Licitações Lei 14.133/2021 Artigos 96 ao Art.102. 

 

4.2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

5.1. Comunicações e Convocação: 

5.1.1. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar a Contratada para uma reunião inicial com o intuito de 

apresentar o plano de fiscalização. Este documento deverá detalhar as obrigações contratuais, os mecanismos de 

monitoramento, as diretrizes para a execução do objeto, o plano operacional de fornecimento (quando aplicável), o método de 

avaliação dos resultados e as sanções cabíveis, garantindo uma execução eficiente e transparente do contrato. 

5.1.2. A Administração poderá convocar um representante da Contratada para discussões e orientações, especialmente nos casos 

em que se demandem providências imediatas, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 

5.1.3. Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser formalizadas por escrito, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica quando a celeridade do ato o exigir, respeitando as disposições legais aplicáveis. 

 

5.2. Forma de Execução e Entregas: 

5.2.1.1. A execução dos serviços será realizada de forma contínua e integral, de acordo com as necessidades diárias da Secretaria 

Demandante, conforme o cronograma físico-financeiro previamente aprovado e os projetos técnicos anexos ao processo.  

5.2.1.2. O prazo de início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da ordem de 

serviço, podendo ser prorrogado desde que solicitado e justificado pela empresa contratada. 

5.2.1.3. A entrega do objeto deverá ocorrer de forma única e completa, com a obra totalmente finalizada e apta para uso, 

incluindo a conclusão de todos os sistemas e instalações, a limpeza final da área e a entrega da documentação técnica exigida, 

tais como: 

5.2.1.4. A contratada deverá mobilizar equipe técnica qualificada, equipamentos e insumos necessários para garantir o 

cumprimento dos prazos, a qualidade da obra e a segurança dos envolvidos. 

5.2.1.5. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução; 
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5.2.1.6. Relatórios de execução e acompanhamento da obra; 

5.2.1.7. Termo de entrega definitiva, após vistoria da fiscalização da Administração. 

5.2.1.8. A contratada deverá seguir fielmente o cronograma físico-financeiro, informando à Administração qualquer intercorrência 

que possa impactar no prazo ou na execução dos serviços. A fiscalização poderá, a qualquer momento, exigir correções, ajustes 

ou substituições de materiais e métodos empregados, caso verificada desconformidade com os projetos e especificações. 

5.2.1.9. Todos os serviços deverão atender rigorosamente às normas técnicas da ABNT, às exigências legais e aos padrões de 

qualidade exigidos pela Administração Pública. 

Normas gerais para construção civil: 

 NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

➤ Essencial para garantir acessibilidade de alunos com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 NBR 5626 – Instalação predial de água fria. 

 NBR 7198 – Projeto e execução de instalações de água quente. 

 NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário. 

 NBR 10844 – Instalações prediais de águas pluviais. 

 NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão. 

 NBR 14037 – Manual de operação, uso e manutenção de edificações. 

 NBR 15575 (partes 1 a 6) – Desempenho de edificações habitacionais. Aplica-se por analogia a edificações públicas, 

com foco em segurança, durabilidade, conforto térmico, acústico, entre outros. 

Normas de segurança e prevenção: 

 NBR 9077 – Saídas de emergência em edifícios. 

 NBR 13714 – Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio. 

 NBR 13434 – Sinalização de segurança contra incêndio e pânico. 

 NBR 15220 – Desempenho térmico de edificações. 

Normas ambientais e sustentáveis (quando aplicável): 

 NBR ISO 14001 – Gestão ambiental (boas práticas durante a obra). 

 NBR 10004 – Resíduos sólidos – Classificação (descarte de resíduos da construção). 

SEGURANÇA DO TRABALHO: 
 

A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho, incluindo: 

 Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 

 Sinalização adequada das áreas de trabalho; 

 Proteção de pedestres e usuários dos espaços públicos; 

 Cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

Essas normas devem ser seguidas pela empresa executora da obra, assim como, observadas pela fiscalização da prefeitura, tanto 

na fase de projeto quanto na execução. 

 

5.2.1.10. Suspensão e Prorrogação do Contrato: 

5.2.2. Em casos de paralisação ou suspensão temporária do contrato, devidamente justificados, o cronograma de execução será 

automaticamente prorrogado pelo período correspondente, com registro das circunstâncias em apostilamento contratual. 

 

5.3. Inexecução e Substituições: 

5.3.1. O contrato deverá ser executado em sua totalidade pelas partes, observando-se as cláusulas avençadas e as normas 

estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, sendo cada parte responsável pelas consequências de uma eventual inexecução total ou 
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parcial. 

5.3.2. Caso os serviços fornecidos apresentem desconformidades com os padrões exigidos, a Contratada deverá efetuar a 

substituição dos itens em até 1 (um) dia útil, após notificação, sem ônus adicional para a Administração. 

 

6. DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. O objetivo da gestão do contrato é assegurar o cumprimento integral das obrigações contratuais por parte da empresa 

contratada, garantindo a qualidade do fornecimento e o atendimento às necessidades da administração pública. 

6.2. O gestor do contrato deverá controlar os prazos para solicitação e entrega dos produtos, conforme estabelecido no 

cronograma contratual.  

6.3. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos em cada solicitação formal. 

6.4. Caso haja atraso na entrega, serão aplicadas as penalidades previstas no contrato, observadas as justificativas apresentadas 

pela contratada. 

6.5. O gestor do contrato manterá um canal de comunicação constante com a empresa contratada, facilitando o 

encaminhamento de demandas, esclarecimentos e notificações. 

6.6. Deverão ser mantidos registros detalhados de todas as entregas, inspeções, notificações e demais interações entre as 

partes, a fim de documentar o histórico da execução contratual e possibilitar a transparência e rastreabilidade do processo. 

 

6.7. Rotinas de Fiscalização Contratual 

 

6.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

6.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.8.  Preposto: 

6.8.1. A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, aceito pela fiscalização, durante o período 

de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o 

nome completo, no do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

6.8.2. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados, bem como 

quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e execução do contrato. 

6.8.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 

cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

6.8.4. A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual. 

6.8.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

6.9. Fiscalização: 

 

6.9.1.  O acompanhamento da execução do contrato será levado a efeito pelo fiscal indicado, que exercerá a fiscalização técnica 

e a administrativa. 
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6.10. Fiscalização Técnica: 

 

6.10.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 

14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.; 

6.10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

6.11. Fiscalização Administrativa: 

 

6.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

6.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

6.11.3.  A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Lucas Gomes Ribeiro 

Freitas, matrícula Nº 7023. 

6.11.4. ., ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

6.12. Gestor do Contrato: 

 

6.12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

6.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

6.12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

6.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

6.12.6. O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

6.12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
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inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

6.12.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.13. Gestor de contrato da Secretaria Municipal De Obras, Habitação E Serviços Públicos, portaria nº 154/2025, o 

servidor Jenilson Serra Costa. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

7.2. O recebimento do objeto será realizado em conformidade com o disposto nos artigos 141 a 144 da Lei nº 14.133/2021 e 

demais legislações aplicáveis. O recebimento provisório e definitivo da obra ocorrerá mediante a verificação do cumprimento 

integral das exigências técnicas, legais e contratuais, observando os seguintes critérios: 

a) A execução da obra deverá seguir rigorosamente o projeto executivo, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e 

demais documentos técnicos aprovados pelo Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos; 

b) A contratada deverá cumprir todas as normas técnicas da ABNT pertinentes citada no item 5.2.1.8, especialmente no que 

tange à segurança, acessibilidade, desempenho estrutural, entre outras aplicáveis; 

c) O recebimento provisório será formalizado após vistoria técnica realizada por representantes da Administração, com a 

lavratura de termo circunstanciado, atestando a conclusão da obra e o cumprimento das exigências contratuais e legais; 

d) Durante o prazo de 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, será realizada nova vistoria para verificação de 

eventuais vícios, falhas ou defeitos, para fins de recebimento definitivo; 

e) O recebimento definitivo somente será efetuado após a correção, pela contratada, de eventuais pendências identificadas na 

fase provisória, com a lavratura de termo definitivo de recebimento da obra; 

f) Em caso de descumprimento de quaisquer das condições técnicas, legais ou contratuais, o objeto poderá ser recusado total ou 

parcialmente, sendo lavrado termo de rejeição com as devidas justificativas; 

7.3. Liquidação: 

7.3.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será precedida da execução dos objetos, 

conforme este Projeto Básico. 

7.3.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.3.1. o prazo de validade; 

7.3.3.2. a data da emissão; 

7.3.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.3.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 
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7.3.3.5. o valor a pagar; e 

7.3.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta própria da Administração, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.3.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

7.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

7.4. Prazo de pagamento: 

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da p      ,             m                                f  m      
EM = I x N x VP, sendo: 

E    E        m           
      m                                             m             f          m      

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I               m         f             ,   1   8,     m          

I = (TX) I = 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
= Percentual da taxa anual = 6% 

7.5. Forma de pagamento: 

7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.3.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio 

do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o 

art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

7.5.3.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 

de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  
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7.5.3.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

combinada com a legislação pertinente.  

7.5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.6. Antecipação de Pagamento 

7.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento seja parcial ou total, conforme as regras previstas no 
presente tópico. 

7.7. Cessão de Crédito 

7.7.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020, por tratar-se de regulação adstrita ao 

Governo Federal, em seu âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  

7.7.2. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela empresa contratada, quando houver 
regulamentação própria no âmbito desta Administração, às quais estarão reguladas por suas instruções normativas. 

 

8. DO REAJUSTE.  

 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas; 

 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC (Índice Nacional da Construção Civil) exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste; 
 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer; 
 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
 

8.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1. DO CONTRATANTE. 

9.1.1.  A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

disposições insertas no Projeto Básico, cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
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9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 

da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas;  

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;  

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber;  

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

9.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados;  

9.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

9.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

9.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das aquisições objeto do contrato;  

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

9.1.9. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos, relatórios e notificações 

expedidas. 

9.1.10. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, nos limites permitidos por lei, para melhor 

adequação de seu objeto. 

9.1.11. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessários à execução do objeto; 

 

9.2. DA CONTRATADA 

9.3.  A contratada se obriga a: 

9.4. Executar a obra conforme o projeto básico e/ou executivo, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais documentos técnicos fornecidos pela Administração Pública; 

9.5. Obedecer rigorosamente às normas técnicas da ABNT, bem como às legislações federais, estaduais e municipais aplicáveis 

à construção civil, especialmente no que se refere à segurança do trabalho, acessibilidade, meio ambiente e engenharia sanitária; 

9.6. Apresentar, antes do início dos serviços, o canteiro de obras devidamente instalado, com os equipamentos, ferramentas e 

pessoal técnico necessário à execução adequada dos trabalhos; 

9.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de qualquer natureza 

decorrentes da execução do contrato, isentando a Administração de qualquer responsabilidade; 

9.8. Manter, durante toda a execução da obra, profissional habilitado legalmente junto ao CREA ou CAU, com a respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT), o qual responderá tecnicamente pela obra; 

9.9. Permitir, sempre que solicitado, a inspeção dos serviços pela fiscalização da contratante, fornecendo todas as informações, 

documentos e esclarecimentos que forem solicitados; 

9.10. Corrigir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela contratante, qualquer irregularidade, falha, vício ou erro técnico 

constatado durante a execução da obra ou no período de garantia; 

9.11. Manter o local da obra limpo, organizado e sinalizado, adotando medidas adequadas de segurança do trabalho e proteção 

ao meio ambiente; 

9.12.  Garantir o sigilo e a confidencialidade de informações eventualmente acessadas durante a execução do contrato; 

9.13.  Fornecer à contratante, ao final da obra, todos os documentos exigidos para o recebimento definitivo, incluindo os 

   j     “   b    ”, m               ,               m                 m                ,                             , b m  omo 

o Termo de Encerramento da Obra com as devidas ARTs. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR/FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, ALÍNEA „h‟, da Lei 

n. 14.133/2021) 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. O regime de execução do contrato será 

o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

10.2. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços informando que tem conhecimento do local onde serão 

executadas as obras e serviços de engenharia, emitida pela própria licitante, assinada pelo (s) o (s) responsável (is) Técnico (s) 

ou Representante Legal. 

 

10.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.  

 

a) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

 

b) O seguinte endereço de e-mail deverá ser utilizado para agendamento de visita técnica:  

licitacao.secobrasam@gmail.com.  

c) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. A não realização da vistoria não poderá embasar 

posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

10.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, 

tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora/fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

10.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.4. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de aquisição similares, dentre outros. 

10.3.5. A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

10.3.6. É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de habilitação ou encaminhar, quando solicitado 

pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
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10.3.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

10.3.8. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o prestador/fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.3.9. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.4. Para fins de contratação, deverá o prestador/fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

10.5. Habilitação jurídica: 

10.5.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

10.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.5.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

10.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.5.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País 

10.5.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

10.5.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

10.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

10.6.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.6.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.6.5.  O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

10.6.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

10.6.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
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da lei;  

 

10.7.  Qualificação Econômico-Financeira:  

10.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante expedido com validade mínima de 30 (trinta) 
dias. 

10.7.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados dos dois últimos Exercícios Sociais exigível, apresentados 

na forma da lei, devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, 

vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, constando 
Termo de Abertura e Encerramento (acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

do Estado da sede do profissional contábil que assina o balanço). 

10.7.3. Os documentos referidos no item 10.6.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  

10.7.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.7.4.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.7.4.2. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.7.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.7.6. As empresas, cadastradas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

10.8. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a comprovação 

de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 
percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 

restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir 
a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com
http://www.ameliarodrigues.ba.gov.br/


Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000 
Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

 

 

10.9.  Qualificação Técnica:  

10.9.1. Certidão de registro/quitação da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

10.9.2.  Certidão de registro/quitação de seus Responsáveis Técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

10.9.3. Comprovação de capacidade técnico-operacional: Mediante apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões), de 
titularidade da empresa licitante, indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove aptidão para o 
desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, 

de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, na(s) quantidade(s) mínima(s) 

relacionada(s) ao indicado abaixo: 
 

 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 = 

868,10 M (item 1.2.2) 

 

 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

AF_05/2020 = 2.673,52 M2 (item 1.2.5) 

 

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 = 72,24 M3 (item 1.2.6) 

 

10.9.4.  Comprovação de capacidade técnico-profissional: a empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica 
profissional, registrada no CREA, mediante a apresentação da documentação abaixo: 

 

 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 = 

868,10 M (item 1.2.2) 

 

 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

AF_05/2020 = 2.673,52 M2 (item 1.2.5) 

 

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 = 72,24 M3 (item 1.2.6) 

10.9.5.  Apresentar comprovação de vinculação em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior, devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de acervo técnico mínimo exigido para esta contratação, que possa 

comprovar a sua responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço semelhantes. Compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de complexidade equivalente ou superior, vedadas as 

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, para os itens relacionado (s) no quadro acima. 

 

10.9.6. A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada com: 

a) Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, ou inscrição da empresa licitante junto a entidade de classe CREA / 

CAU, constando o vínculo do profissional na referida Certidão ou; 

b) Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS); em nome do profissional, bem como a apresentação da GFIP com a relação dos empregados 
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dos últimos 03(três) meses ou; 

c) Se sócio ou proprietário: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente registradas no órgão competente; 

d) Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou limitada; ou ainda, cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima ou; 

e) Certidão simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores ou; 

f) Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação trabalhista assinado por ambas as partes e com firmas 
reconhecidas ou; 

g) Declaração de compromisso de vinculação futura, com firma reconhecida em cartório, caso o licitante se sagre vencedor 
do certame.  

h) Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos serviços prestados à licitante ou cópia do contrato de 
prestação de serviços entre o profissional e o licitante ou declaração de contratação futura do profissional, caso a 

empresa se torne vencedora do certame, acompanhada de sua anuência. 

10.9.7.  Haverá alocação de mão de obra na presente contratação. 

10.9.8. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma clara, nos atestados apresentados, os itens 
comprobatórios da aptidão requerida. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

10.9.10. O contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10.10. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

10.10.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, 
da Lei nº 14.133/2021. 

10.10.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

10.10.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

10.10.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007. 

10.10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
registrando em ata a nova data e horário para a continuidade do certame. 

10.10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.10.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.10.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

10.10.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.10.11. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-fi        ,        
ser anexada na plataforma do sistema do Pregão Eletrônico, em campo próprio, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da 

solicitação do Pregoeiro. 

10.10.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
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licitante, antes de findo o prazo. 

10.10.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

10.10.14. Habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.10.15.    h                                     m                          f           P í ,      fi                    
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.10.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 
do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.10.17. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Projeto Básico 

exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento), salvo se houver justificativa 
nos autos para acrescentar ou suprimir esse acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

10.10.18. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou por 
cópia simples, desde que legíveis e que seja possível a verificação da autenticidade em sites eletrônicos oficiais, ou ainda quando 

possível confrontação de assinaturas de quem o expediu. 

10.10.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.10.20. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

10.10.21. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

10.10.22. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

10.10.23. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados na plataforma (não serão aceito termos ou 

declaração do SICAF). 

10.10.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.10.25. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados ou anexados na plataforma, serão enviados 

por meio do sistema, no prazo definido, em formato digital, contado da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogado. 

10.10.26. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

10.10.27. A verificação dos documentos contidos no sistema ou anexados conforme solicitação, somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

10.10.28. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico e no Anexo II (Documentos de 
Habilitação) somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

10.10.29. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

10.10.30. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.10.31. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
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apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.10.32. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

10.10.33. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo- h    fi           f       h b                 f      . 

10.10.34. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.10.35. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.10.36. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.10.37. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o participante que: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo órgão 

licitante; 

11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.5.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.5.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.5.3. deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

11.1.5.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações requeridas;  

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

11.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

11.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

11.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato;  

11.1.10. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em qualquer momento do processo. 

11.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.3.1. advertência;  

11.3.2. multa;  
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11.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

11.5. A sanção prevista na cláusula 10.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na cláusula 

10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.6. A sanção prevista na cláusula 10.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10, deste Projeto Básico.  

11.7. A sanção prevista na cláusula 10.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 

10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.  

11.8. A sanção prevista na item 10.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas item 10.1.8, 

10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nas item 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6 e 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.7 deste Projeto Básico, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.9. As sanções previstas nas item 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 

10.3.2. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

11.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente as legislações pertinentes. 

11.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas em livro próprio, mantido nesta Administração. 

11.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

11.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 
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12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa de preços da contratação é compatível com os quantitativos levantados em Planilha Orçamentária e com os preços 
da Tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no 

orçamento de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e 

pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 
De acordo com o Termo de Convênio (anexo ao processo) aprovado pelo Ministério das Cidades, Governo Federal e pela Caixa 

Econômica Federal, bem como, Planilha Orçamentária com a estimativa do preço, acrescido de recurso de contrapartida do 
Município, o valor estimado para contratação destes serviços é de R$ 964.990,58 (novecentos e sessenta e quatro mil 

novecentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos), conforme o levantamento dos quantitativos informados. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Administração. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Secretaria: 211 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Projeto Atividade: 1052 – Pavimentação e recuperação de vias públicas 
Elemento Despesa: 4.4.9.0.51.00 

Fonte: 1500/1700 
 

 

DO PROJETO DE ENGENHARIA/APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Das Peças Documentais disponibilizadas em anexo.  

 Planilha Orçamentária; Composição BDI; Cronograma Físico-Financeiro; Memória de Cálculo; Memorial Descritivo; 

Projetos Estruturais; Levantamento Planialtimétrico; Georreferenciamento. 

   DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. A Administração reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as 

especificações contidas neste Projeto Básico. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021. 

13.3. Fica eleito o foro da Comarca de Amélia Rodrigues/BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

Amélia Rodrigues, Bahia, 04 de maio de 2026. 
           

 

Victor Antônio Nascimento da Silva 
Engenheiro Técnico Responsável 

CREA: 66145/BA 

 

APROVO o presente Projeto Básico, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações necessárias 

ao serviço de engenharia, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os 
critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

 

 _________________________________________________ 
 Davi Cerqueira Grilo 

 Secretário de Obras, Habitação e Serviços públicos 

 Matrícula: 10900                                                      
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ANEXO IV 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ARQUIVO ANEXADO NA PLATAFORMA BLL COMPRAS JUNTAMENTE COM O EDITAL 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026 

Termo de Contrato de execução de obras e/ou 

serviços que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

AMÉLIA RODRIGUES-BA e a Empresa xxxxxx. 

 

 

O MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, entidade jurídica de direito público interno, com 

sede a na Avenida Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues - Bahia, Cep: 44230-000, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 

13.607.213/0001-28, nesse ato representada pelo(a) sr(a) xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no cadastro 

de pessoa física sob o n° xxxxxxxxxxxx e portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxx, e, 

de outro lado a Firma xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF sob nº. XX.XXX.XXX/XXX- XX, 

representado pelo Sr.(a), inscrito(a) no CPF: sob nº. XX.XXX.XXX/XXX- XX a seguir 

denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade 

Concorrência Eletrônica nº 072026, pelo qual se obriga a prestar os serviços do objeto deste 

Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser 

regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e 

municipais vigentes. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato 

148.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução de 

Contratação de empresa especializada de engenharia para execução de pavimentação em 

paralelepípedos, com aplicação de meio-fio, passeios e piso tátil na Rua Quatro Estradas, na 

sede do Município de Amélia Rodrigues/BA, conforme convênio n° 986548/2025 – Ministério 

das Cidades/CAIXA, no município de Amélia Rodrigues/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, conforme edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução 

2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por preço 

global. 

2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório de 

Concorrência nº 02/2026 e à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço 

1.1 - O valor Global deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xx,00 (valor por 

extenso). 

1.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contadoda 

data base do orçamento estimado, qual seja, xx/xx/xxxx. 

1.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de Custo de Construção - 

Disponibilidade Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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1.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento 

1.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)vencedor(s) 

da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 

pagamento. 

4.1.1- O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que 

devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Obras, observados os limites do art 125 da Lei nº 

14.133/21. 

1.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 

nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais 

regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão 

de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

1.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

 

1.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de 

acordo com o Processo de Pagamento juntamente com os documentos Fiscais e devidamente atestado pelo 

fiscal responsável. 

 

1.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de 

atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto 

5.1 - O prazo de vigência contratual será de 08 (oito) meses, com vigencia a partir do dia xx/xx/xxxx, até o 

dia xx/xx/xxxx, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei n° 

14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 107 ou da forma do artigo 111 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

5.2 - O prazo da execução dos serviços será de 06 (seis) meses, a contar da data da última assinatura 

eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja estabelecido 

no próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da 

Lei nº 14.133/21. 

5.3 A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Municipal de Obras a partir da data de assinatura do 

contrato. 

 

5.4 - Para fins de contagem do prazo previsto na cláusula 5.1 será considerado como data de assinatura do 

contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas 

6.1 - As despesas decorrentes da execução do(s) serviço(s), objeto desta licitação correrão à conta 

orçamentária do corrente exercício, na classificação abaixo: 

Órgão: 

6.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato 

6.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo essa responsável 

pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 
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14.133/21. 
 

CLÁUSULA OITAVA - Da Fiscalização 

8.1 – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente designados, 

pelo(a) Representante(s) da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, pela 

disciplina do art. 117 §1º §2º §3º Lei nº 14.133, de 2021; 

O(s) Fiscal(is) deste contrato será(ão) o(s) Srº(s). Engº Civil - Victor Antônio Nascimento da Silva 

- CREA/BA nº 66145/BA 

assumindo total responsabilidade pela execução do presente instrumento, havendo quaisquer alteração e/ou 

substituição do(s) fiscal(ais) do contrato o(s) servidor(es) designado(s) por meio de portaria oudecreto 

específico será juntado posteriormente a este instrumento; 

8.2 Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar o fiscal do contrato, inclusive fiscalizar as ações 
ouomissões definidas na cláusula anterior, e informar a autoridade competente ou preposto qualificado como 
representante da contratante os atos praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, 
omissões ou inércia na fiscalização do presente instrumento, sendo plenamente proibida a fiscalização de contratos 
por amostragem. 

8.3 O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese 

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE 

9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato e anexos; 

 

9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do contrato e a tutelar 

o interesse público. 

 

9.3 - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando 

proteger o interesse público; 

 

9.4 – A CONTRATANTE poderá responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio 

econômico-financeiro em até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será de até 01 

(um) mês. 

9.5 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme especificações técnicas contidas 

no Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Responsabilidades da CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supre sessões que o CONTRATANTErealizar, 

conforme disposto no artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar, 

estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Concorrência 

Eletrônica nº 007/2026 e seus anexos. 

10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros; 

 

10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à execução do objeto contratado, 

executando-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e 

quantidades, constantes no Anexo I do Edital; 

 

10.5 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do 

contrato; 

10.6 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração; 
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10.7 - O contratado deverá, caso solicitado, apresentar comprovação do cumprimento da exigência de 

reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

10.8 - Cumprir todas as obrigações e especificações técnicas dispostas no Anexo I - Memorial Descritivo 

e/ou Projeto Básico do Edital. 

10.9 - De acordo com o subitem 19.5 do edital a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento do 

local da obra. 

 

10.10 - A CONTRATADA deverá comunicar qualquer alteração à CONTRATANTE, especialmente 

quando se tratar de alteração de endereço, sempre por e-mail. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Matriz de alocação de riscos 

11.1 - Após análide dos riscos que possam comprometer a boa execução do objeto, ficam as seguintes obrigaçoes 

alocadas à Contratada que devem ser suportadas por ela: 

Treinamento e Monitoramento de EPIs 

Treinamento 

A NR-18 exige que todos os trabalhadores recebam treinamento específico sobre os riscos presentes no canteiro de 

obras e o uso adequado dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Esse treinamento deve ser realizado antes 

do início das atividades e sempre que houver alteração nas condições de trabalho ou introdução de novos riscos. O 

conteúdo deve abranger: 

• Identificação dos riscos ocupacionais; 

• Uso correto dos EPIs; 

• Procedimentos de emergência; 

• Manutenção e higienização dos EPIs. 

Monitoramento 

Após o treinamento, é essencial implementar um sistema de monitoramento contínuo para garantir que os EPIs sejam 

utilizados corretamente. Isso inclui: 

• Inspeções periódicas para verificar o uso adequado dos EPIs; 

• Ações corretivas em casos de não conformidade; 

• Registro de ocorrências e ações tomadas. 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) são fundamentais para garantir a segurança e a saúde dos 

trabalhadores em canteiros de obras. Para a reforma da Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues/BA, com base nas 

atividades realizadas em construção e reforma, os EPIs recomendados de acordo com as normas de segurança e os 

riscos envolvidos incluem: 

1. Capacete de Segurança 

• Objetivo: Proteção contra impactos de objetos que possam cair sobre a cabeça do trabalhador. 

• Risco: Queda de materiais, riscos de colisões com estruturas e elementos de construção. 

• Norma: NR-6 – Equipamento de Proteção Individual. 

2. Óculos de Proteção 

• Objetivo: Proteção contra partículas, respingos de produtos químicos e riscos mecânicos para os olhos. 

• Risco: Trabalho com soldagem, corte de materiais, uso de produtos químicos, poeira e partículas soltas no 
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ambiente. 

• Norma: NR-6 – Equipamento de Proteção Individual. 

3. Protetores Auriculares (Protetores de Ouvido) 

• Objetivo: Proteção contra ruídos excessivos que podem prejudicar a audição do trabalhador. 

• Risco: Exposição a níveis elevados de ruído, como os causados por martelamento, uso de máquinas pesadas e 

equipamentos de solda. 

• Norma: NR-15 – Atividades e Operações Insalubres. 

4. Luvas de Proteção 

• Objetivo: Proteção das mãos contra cortes, perfurações, abrasões e produtos químicos. 

• Risco: Manipulação de materiais como vidro, metal, cimento, produtos químicos, entre outros. 

• Norma: NR-6 – Equipamento de Proteção Individual. 

5. Botas de Segurança com Biqueira de Aço 

• Objetivo: Proteção contra objetos pesados que possam cair sobre os pés, além de prevenir acidentes com pregos 

ou outros elementos cortantes no chão. 

• Risco: Queda de materiais, perfurações, escorregamentos e impactos nos pés. 

• Norma: NR-6 – Equipamento de Proteção Individual. 

6. Cinto de Segurança (e sistema de ancoragem) 

• Objetivo: Evitar quedas de altura durante o trabalho em locais elevados, como telhados ou andaimes. 

• Risco: Trabalhos em altura, movimentação em andaimes, escadas e plataformas. 

• Norma: NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

7. Máscaras ou Respiradores 

• Objetivo: Proteção contra a inalação de poeira, fumos, vapores e gases tóxicos. 

• Risco: Exposição a poeira de materiais como cimento, areia, sílica e substâncias químicas. 

• Norma: NR-15 – Atividades e Operações Insalubres. 

8. Roupa de Proteção (Macacão ou Avental) 

• Objetivo: Proteção do corpo contra riscos mecânicos, térmicos e biológicos. 

• Risco: Manipulação de materiais quentes, produtos químicos, poeira e sujeira no ambiente de trabalho. 

• Norma: NR-6 – Equipamento de Proteção Individual. 

9. Proteção Facial (Máscaras e Viseiras) 

• Objetivo: Proteção contra respingos de líquidos, solda, ou impacto de partículas nos olhos e face. 

• Risco: Trabalho com soldagem, corte de materiais, e atividades que geram partículas ou líquidos em alta 

velocidade. 

• Norma: NR-6 – Equipamento de Proteção Individual. 

10. Armadura de Proteção para Trabalho com Soldagem 

• Objetivo: Proteção contra radiação ultravioleta (UV) e calor intenso da soldagem, além de possíveis fagulhas. 

• Risco: Trabalhos com solda, que geram faíscas e radiação. 
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• Norma: NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

11. Kit de Primeiros Socorros 

• Objetivo: Oferecer cuidados imediatos em caso de acidentes até a chegada de assistência médica. 

• Risco: Pequenos acidentes como cortes, contusões e outras lesões comuns em canteiros de obra. 

• Norma: NR-7 – Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

12. Fitas de Sinalização (e Cones de Segurança) 

• Objetivo: Demarcação de áreas de risco e sinalização de locais perigosos no canteiro de obras. 

• Risco: Prevenir que os trabalhadores e visitantes ingressem em áreas de risco, como escavações, movimentação 

de cargas e altura. 

• Norma: NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

O PGRCC é um documento exigido por legislação para garantir que o gerenciamento de resíduos gerados durante 

obras de construção e demolição seja feito de forma ambientalmente correta. O plano deve ser elaborado e 

implementado antes do início das atividades da obra e deve atender aos requisitos previstos na Lei nº 12.305/2010 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e na Resolução CONAMA 307/2002 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) foi estabelecida pela Lei nº 12.305/2010 e visa a gestão integrada e 

o gerenciamento ambientalmente correto de resíduos sólidos. Ela estabelece que todos os agentes públicos e privados 

são responsáveis pelo manejo dos resíduos de forma que minimize os impactos ambientais. 

A Resolução CONAMA 307/2002 estabelece diretrizes para o gerenciamento dos resíduos sólidos da construção 

civil. Ela complementa a PNRS e detalha a forma como a construção civil deve lidar com os resíduos gerados, em 

conformidade com os princípios da sustentabilidade e da economia circular. 

A fiscalização ambiental é um processo contínuo e essencial para garantir que as práticas de gerenciamento de 

resíduos da construção civil sejam realizadas de acordo com a legislação ambiental e de saúde pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Alterações 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelas disciplinas dos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

11.3 11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetidoà 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Sanções 

12.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do 

disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas posteriores. 

12.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos ao contraditório e à 

ampla defesa: 
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I) Advertência; 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

 

a) De até 5% sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, diante do cometimento das 

condutas previstas nas alíneas "d" e "e" do item 12.3; 

 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor total do contrato ou instrumento equivalente por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 

c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo Município 

em decorrência do descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder; 

d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do contrato 

ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano 

que a exceder; 

 

e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato ou instrumento equivalente, diante 

do cometimento das condutas previstas nas alíneas "f", "g" e "h", "i", "j" e "k" do item 11.3 do Edital; 

III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Amélia Rodrigues e, Administração Direta e 

Indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

 

12.3 A CONTRATADA será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. k)  descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

12.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 12.2 como sendo o inadimplemento graveou 

inescusável de obrigação assumida pela contratada. 

12.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "e" do item 12.2 como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

12.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 12.2 como sendo a prática de qualquer atodestinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES e, com exceção da conduta disposta no inciso "f" do item 12.2. 

12.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 12.2 como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da 

execução contratual. 

12.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas pertinentes vigentes. 

 

12.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de 

pagamento que a CONTRATADA tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade 

Gestora ao CONTRATADO, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

12.6 - Nas penalidades previstas neste contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente, a 

Administração considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a 

Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

12.7 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de 

publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

12.8 - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)do 

valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato mediante 

notificação. 

12.10 A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem 

a matéria no âmbito do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Extinção Contratual 

13.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Recebimento da Obra 

14.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno acordo com os 

elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e 

companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, 

passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

14.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90(noventa) 

dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE 

referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. 

Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela 

Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração 

de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir 

da data desse mesmo instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da Subcontratação 
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15.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (Trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

15.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

15.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

15.1.3 A licitante vencedora poderá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 

do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, no percentual mínimo de 10% e máximo de 30%, atendidas as 

disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras; 

15.1.4 As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços 

a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

 

15.1.5 A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for microempresa ou empresa de 

pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; e 

consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual 

ou superior ao percentual exigido de subcontratação; 

15.1.6 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Garantia do Contrato 

16.1 O gestor do contrato poderá exigir garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 

durante a vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

16.2 A garantia de contrato caso seja exigida deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 

16.3 No caso de seguro-garantia sua apresentação poderá ocorrer, no prazo máximo, até a data de assinatura 

do contrato. 

16.4 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de recebimento 

definitivo dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Legislação Aplicável 

17.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contrato 

a presente legislação: 

a) Lei nº 14.133/21; 

b) Lei Complementar nº 123/06; c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

d) Código de Defesa do Consumidor; e) Código Civil; 

f) Código Penal; 

g) Código ProcessoCivil; h) Código Processo Penal; 

i) Legislação trabalhista eprevidenciária; 

j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e l) Demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Da Publicação 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

mailto:licitacao.pmar2025@gmail.com
http://www.ameliarodrigues.ba.gov.br/


Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000 
Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2025@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

 

 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA DÉCIMA – Do Foro 

18.1 - Fica eleito o Foro da CONTRATANTE, do municipio de Amélia Rodrigues/BA, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Amélia Rodrigues- BA, xx de xxxxx de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE AMÉLIA RODRIGUES 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1790/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2026 

 
 , inscrito no CNPJ sob o n.º 

 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

 

 , portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

 e do CPF n.º  , DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da 

lei, que: 

 

I. ( ) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

II. ( ) pleno conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação 

III. ( ) declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de 

licitar ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer no período de validade do Certificado de 

Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa de Débito perante as 

Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e Certidão de Débitos Trabalhista, conforme exigência da Lei nº 

12.440 de 7 de julho de 2011; 

IV. ( ) não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou sociedade de economia mista; 

V. ( ) declara à Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues, para fins de participação no procedimento licitatório 

em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempreendedor Individual, 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal; 

VI. ( ) declara para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 

Município de Amélia Rodrigues  na  Modalidade Concorrência Eletrônica, Edital nº 

001/2025, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

VII. ( ) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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VIII. ( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 

8.213/1991. 

 
  , /  /  

Local   Data 

 

 

 

Representante Legal 
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ANEXO XII - Modelo de Proposta de Preço 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA AVENIDA JUSTINIANO SILVA, 98, 

AMÉLIA RODRIGUES-BA. 

 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026. 

 

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, COM APLICAÇÃO 

DE MEIO-FIO, PASSEIOS E PISO TÁTIL NA RUA QUATRO ESTRADAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

AMÉLIA RODRIGUES/BA, CONFORME CONVÊNIO N° 986548/2025 – MINISTÉRIO DAS 

CIDADES/CAIXA. 

 

Em referência a publicação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XXX/ 2026, dessa Prefeitura, 

apresentamos a nossa PROPOSTA para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente 

detalhada, assinada (CARIMBADO – CNPJ), com Firma Reconhecida e acompanhada do CRONOGRAMA 

FÍSICO - FINANCEIRO também devidamente assinado, Carimbado (CNPJ). 

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre 

o  valor  global  do  orçamento  da  obra,  indicado  no  Edital  da  licitação  em  referência  é  “R$” 

( ) e o nosso prazo máximo para conclusão integral dos serviços é de 

 ( ) dias corridos. 

 

Declaramos expressamente que: 

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas na 

Minuta Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura, (Anexo XI); 

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de ( ) dias, contados da 

sua apresentação e abertura; 

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os 

equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários para 

a perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 

equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura; 

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem assim 

as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura. 

 

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 

COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários. 

 

Cidade, de de 2026. 
 

 

 

(nome, carimbo, assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa) 
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